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SUMÁRIO — PROCESSO C-88/09 

O artigo 5.o, n.o 1, da Sexta Directiva 77/388,
relativa à harmonização das legislações dos
Estados-Membros respeitantes aos impostos
sobre o volume de negócios, deve ser inter-
pretado no sentido de que a actividade de
reprografia preenche as características de 
uma entrega de bens na medida em que se
limite a uma simples operação de reprodução
de documentos em suportes, transferindo-se 
o poder de dispor destes da empresa de 
reprografia para o cliente que encomendou
as cópias do original. Tal actividade deve no
entanto ser qualificada de «prestação de 
serviços», na acepção do artigo 6.o, n.o 1, da 
Sexta Directiva 77/388, quando se verifique 
que esta é acompanhada da prestação de 
serviços complementares susceptíveis, aten-

dendo à importância que revestem para o seu
destinatário, ao tempo necessário para a sua
execução, ao tratamento que os documentos
originais exigem e à parte do custo total que
essas prestações de serviços representam, de
revestir um carácter predominante relativa-
mente à operação de entrega de bens, 
constituindo um fim em si mesmo para o
seu destinatário. 

(cf. n.o 33 e disp.) 
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